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LEI MUNiCIPAL N° 1.876/201Ô, de 1~.çle ~arço de 2010. 

Dispõe ~re o serviço de transp<?rte individual de 
passageiros-~ o serviço de entrega de mercado1rias em 
t'notocicietas. 

A MESA DA CAM.ARÁ MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos § 1 o e go do Art. 50 da 
Lei Orgârlica do Município, promulga e manda publk.ar a seguinte Lei; · 

Art. }0 
- !Ficam criados no Município de Cajazeiras, o serviço de transporte 

individual dt~ paSsageiros e o serviço de entrega de mercadorias, porta a. porta, em 
veículos automotores do tipo motocicleta a serem denominados de moto-táxi e moto· 
~:ntregF~. 

Parágrafo Único - Esse servi~;.o Gonsiste na pennissão para que motocicletas 
transportem passageiros e cargas QO Munidpio, mediante cobrança de tarifa. 

Art. 2° - Para os efeitos desta k~, considera-se: 
..•• - • . :...-..~_:~- ....... ~- .... ~..:.....,,___ --\ --- .............. <-." _.,. 

I - moto-táxi: o .serviço de transporte indjvidual de passageiros em veíwios 
autC'motÓres do tipo motocicleta; 

. H ·· moto-entrega: o serviço de transporte e entrega de mercadorias, porta a porta, 
ern veículos automotores do tipo motcci.cletr'l. 

Art. 3° - A exploração do ser_viço de moto-táxi e de moto-entrega será e~~~cutada 
por profissiona.is.autônomos.~medianíe ALVARÁ expedido pelo OAT-Depa.rtan)ento de · 
Administração Tributária e licença pela SCTrans. 

Art. 4" - A concessão do AL VAR:~ terá. a validade de um (O l) ano e será 
c.o:ncedido para profissionais autônomos (motociclistas), que atenda os requishos da L~E~i 
Federal n° 12.009, de 29 de julho de 2009, do Código Nacional de Trânsito, e demais 
normas do ordenaJmentojuridico, incluídas 3.S normas desta Lei e do Regulamento a Sler 
expedido pelos •Órgãos eompetentes e aprovado por Decreto do Prc~feito MunicipaL 

Art. 5°· - Fica assegurado a,. todos os atuais moto-taxistas o seu alvará de~ 
funcionamento c~ os que estão em situaçâio i!Tegular tet'ão o prazo de 120 dias para se 
regularizarem a pal'tir da pubHcação desta Lei. 

Art. 6° - A execução . dos serviços será realizada de conformidade com a.s 
instruções emanadas pelos órgãos municipais competentes, bem <:orno l\1a observâric:ia 
da legislação federal de trfulsito, ficando os executores sujeitos à fiscalização munic::ipal. 



Art. 7" - O veículo destinado aos ~nriços de mo~:o-táxi e moto··en1t1rega d{:verá 
obrigatoriameiilte. sem prejuízo das deinai~_ obriigaçõ~ il~érentes aos: eondutores 
definidas no·Códligo de Trânsito, Lei ~~503:197: - · · 

1 - estar com documentação rigorosamente completa. e· atua.liizada p'elo órgão 
competente (DETRAN) 

11 - ter potência mínima de motór~valente a 120ec~. e máxima de 200cc. 
111 - estar !licenciado pelo órgão oficial como motocicleta de al~1guel e jc:J,;:ntifieado 

com placa especifica (vermelha); _ 
IV - es1tar caolastrndo na SCTralf]s e no DAT; 
v - possuir. no caso de rnoto--entwega, uu1 ba.ú de pequena ou média dimensão, 

feito de fibra de vidll'o ou similar; · 
VI.- tran5portar, no caso de mot-cr.:ll:.áxi, um só passageiro de cada vez, que ~~~~~verá 

ter à disposição um capacete protetor e uma bataclava (t(x:a) descartável para uso 
opcional; 

VII - ser d!otado de: 
a) alça metálica traseira à qual possa se segurar o passageiro; 
b) dispositivo luminoso o1e idlentilfíca:1~ão instalado er.n local de fádi visualnza~(llio" 
VIII - t(~r cano de escapamento ll'if.:Vf.::sn:idlo por material isolante térmico; 
IX - possuir todos os equipamentos. de segl.ilra.nça exigidos· pela legislaçào d!e 

trânsito; 
X - possuiif tabela das tarifas em vigor fixadas pelo Poder Executiivo; 
XI - possuir capacete sem queixeira para os paSsageiros; . 
XII- possuir segurô obrigatório; 
XIII - possuir faixa padrão am~r~~ª Cflffi_ a jJ1!;iCOÇ.ãO_ moto-táxi ou Q"Iot:o-en:rega 

-- t~-a:.ISo, vlSi\reimente aposta nÓ tà)flqJUe de combU;stíve! do VeÍ<:tl ; , r '\ 

~IV .. ,.w~JW:~~~,Q...W~i!!l!5;~1!t"~.O~Li8~~ al~~?§_j /tJAt ~ AJ~-J~~ 
XV- possuir local .visível com instala~;:ão dle água, banheiro' e tele one. · 

Art. 8" ·- S<..--m prejuízo c:le outras . obrigações legais, incJusive da legislaçã.o de 
r:rânsito, o motorista do serviço_ de moto-táxi ou moto-entrega.· deverá apresentar 1nos 
órgãos de cadastro os documentos a seguir; 

.1- possuir habilitação 111a categoria compatível com a motocicleta que utiliza; 
H -teridade-mínimade21 rums; 
111- ter pelo menos dois anos de habHiitação na categotia A;; 
IV - possuir prova de sanidade física e mental! mediante at~stado médico data.dk, dle 

ltá pelo menos trinta dias; 
V - estar residindo há pelo menos três anos no Município; 
VI- possuir r.omprovação de freqüência a curso e aprovação-em exame espec:ífiic:o, 

:na forma estabelecida pelo CONTIRAN; 
VII - dirigir de forma a garantir a s,egurnnça. e o conforto do usuário;; 
VIII - evitar manobras que possam re:presentar risco ao usuário; 
IX - portar, além do documento d1~ idk:mtidad'e e de habilitação, c1rachá e~s.pecifko 

p•ara essa atividade expedido pela SCTniiJils; 
X - manter~se trajado com ca.lç:a comprida, camisa ou camiseta ~~ jaqueta 

padronizada com modelo e cor aprovado pelo SCTrans; 
Xl - não usar qualquer espécie de anna durante o serviço; 
XII- tratar os passageiros com urbanidade e re.spdto; 
XIII - não recusaw passageiros, salvo nos casos pmvistos em lei; 
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XIV - u~ar capacete e-f~r o pas::;ageiro ·mm~ m!Sá~lo; 
XV .. não cobrar tarifa diferelilte d\:!1'. fiOO!da.pelo Mtmicípio; · 
XVI - oldentar o passageiro a lllSal!' ihatacl~va qescartável sob o capacete; 

·XVII ... não transportarpassagerros-alcoolizados; 
xvm -manter o faro\ do veicu\o acéso quando em movimento. . 

· . Art. 9° .. As motocicletas utilizadas· nos serviços· de ·moto-táXi ou nwto~·entrega · 
terão livre circulação no Município, e' seus pontos de ~tendimento se1io determinados 
por ato do Poder Executivb .M4niÇipa]; no qual determinará a permanência dos 
motoqoeiros que trabalham atualment€~ nos pontos já ex~stentes. 

§ . 1 o .. Fica proibido o estacionamento de moto-táxi Olll moto-entrega nos pontos 
· oficiai~ de táxis e- nos pontos de parada de ônibus, beni c:çmto a circiUllação itinerante: sem 
p~sságeiros, exceto o trajeto necessário ou obrigatório de retorno ao ponto de 

.atendimento do Autorizado; .. 
§ 2° - Quando em trânsito sem passageiros e desde que solicitado, podlérá o moto­

. taxista parar para atendimento em qualquer local da cidade. 

§ 3°-Ponto é a denominação dad,a ia'J) locai onde os rnoto~taxistas esltacionam;. 

§ 4°-Das praças a serem criadas pelo Poder Executivo Municipal só deverão ser 
,colocadas em funcionamento com a permissão da Secretaria de PJanejamento, SOtrans e 
o SIMACRE, devendÓ outras serem abertas quando o crescim<::rito do municípiC> ex,igir; 

. --<·.§ '"--514~c.a' "a''é'ritério de caoa"" ponto ~elãbõrár·: {) seu regimento 'InternO> de 
funcionarner•to; 

§6°-0 moto-taxiSta na sua jomada àiária, ou funçã.o dever& pagar ao ponto um 
tri!Juto não i'ilcultativo, para manutenção de: água, luz, telefone, vestimentas, aluguel, 
propaganda e afins; · ~ 

Aft lO - O Autorizado dos serviÇos de moto-táxi ou moto-entrega d~M:rão 
respeitar as disposições desta lei, facilitar a fisca1ização municipal e: 

I - ma1}1ter as motocicletas em -boas condições de tráfego; 
n - manter atualizados .os documentos exigidos·· para. o cadastramento, e:ribind!o.,.os 

sempre que fbrem solicitados pela fiscali:,~ação nmnicipal; 
. 111 -os Autorizados deverão manter--se uniformizados com coletes de ide;ntificação 

padrão. conforme autorização da SCTrans; · 
~V - não aliciar passageiros; 

·V - não apresentar documentos rasurados ou adulterados; . 
. VI- não transportar passageiros com volumes ou malas que coloquem em risço a 

.segurança. 
· · Art. ll -· As tarifas dos serviços de moto~táxi ou. moto--entrega serão fixadas por 
decret0 do Chefe do Poder iExec11..1tivo de forma que asseg1UJre o ·equilíbrio econômico~ 
financeiro do contrato para que os s~~rviços sejam prestados de forma adequada e 
eficiente . 

. Art. 12- .. "" .................... (suprimido) 
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A1it. 1!3 -- A fiK~ -Lei §ei'á ~gtdmw~ no q~e couber, ~Ó pn~o de 120 
(remiitl ·e 4'iiati~) <li?.1s a contar de sua ·pubficação, por Qecreto do. Chefe do Poder 
~l:\iiCt. 

ArF:. 14--· F . .sta }ci entrará em vigor: l'lla dlat.a da sua p1~blicação. 

A.rt 15-- Re~vt:~gam··se a$ disposiç_flies en1 C:;ontrário. 

PAÇO DA CÂ...MARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, EM 16 DE MARÇO 
DE 20:10 . 

Alameda Dll'. Sabürio !Rolam Guimarães/ s/n- Fones: (83} :§!53iJl.4432/ :l•s:;l1.3110 


